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# x#x#!#
##LEI MUNICIPAL N#º# 3409
#
# ã#ã# #
###
# ã### #

##Autoriza o Município de Carazinho, adquirir por doação um terreno na Vila Dileta.

#
# ã#ã# #
##SEBASTI#Θ#O áOLEG#°#RIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE áCARAZI#ì
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
#
# ã#ã# #
##FA#Ç#O SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promul#ì
go a seguinte Lei:
#
# ã#ã# #
##Art. á1#º# - #É# o Munic#í#pio de Carazinho, áautorizado áadquirir ì
por doa#ç##Γ#o, um terreno com a #á#rea de 540,00 m#²#, de propriedade de ì
THOMAZ áBRAGANHOLO, situado na Vila Dileta, Setor 12, Quadra á39, ì
Lote á08, ácom as seguintes confronta#ç##∙#es: ao Norte com á30,00 ám ì
divisando com Celito Pedro Braganholo; ao Sul, com 30,00 m ádivi#ì
sando com Celito Pedro Braganholo; ao Leste, com 18,00 m, prolon#ì
gamento áda áRua Ant#ô#nio Pasin e, a Oeste com 18,00 m com áa árua ì
Ant#ô#nio Pasin.
#
# ã#ã# #
##Paragrafo #ú#nico - O terreno de que trata este artigo ádesti#ì
na-se a abertura do prolongamento da rua Ant#ô#nio Pasin.
#
# ã#ã# #
##Art. 2#º# - Ser#Γ#o de responsabilidade do Munic#í#pio as despesas ì
decorrentes áda áEscritura, dos Impostos de Transmiss#Γ#o áde áBens ì
Im#ó#veis áe despesas de Registro no Cart#ó#rio de Registro áde áIm#ó##ì
veis.
#
# ã#ã# #
##Art. 3#º# - Esta doa#ç##Γ#o #é# em car#á#ter irrevog#á#vel, áirrenunci#á##ì
vel e irretrat#á#vel.
#
# ã#ã# #
##Art. 4#º# - Esta Lei entrar#á# em vigor na data de sua ápublica#ì
#ç##Γ#o, revogadas as disposi#ç##∙#es em contr#á#rio.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE MAIO DE 1984.
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##a)SEBASTI#Θ#O OLEG#°#RIO HAEFFNER
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##Prefeito Municipal
#
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##a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
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